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RELATOR : MINISTRO PAULO SÉRGIO DOMINGUES
AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 

MG
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117
AGRAVADO : ROBERT MARCIO PEREIRA
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - 

MG059382
WILLIAM BATISTA NESIO - MG070580
JERONYMO MACHADO NETO - MG115403

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 6.096/DF, da relatoria 
do Ministro Edson Fachin, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 
13.846/2019, na parte em que foi dada nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, 
destacou que, mesmo nos casos de indeferimento, cancelamento ou cessação de 
benefício, não há falar em prescrição do fundo de direito, porque nessas hipóteses 
nega-se o benefício em si considerado, de forma que, "caso inviabilizada pelo decurso 
do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício do direito material à 
sua obtenção".

2. Está superado o entendimento firmado por esta Corte Superior nos EDcl 
nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, § 2º, da Constituição 
Federal confere efeito vinculante às decisões definitivas em ação direta de 
inconstitucionalidade em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.

3. Agravo interno desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo interno, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Sérgio Kukina, Regina Helena Costa 
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e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
                 Brasília, 09 de maio de 2023.

Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES 
Relator
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TERMO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

AgInt no REsp 1.590.354 / MG
Número Registro: 2016/0063813-9 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
10024110697216003 06972161720118130024 0024110697216 10024110697216002 10024110697216001
10024110697216

Sessão Virtual de 03/03/2020 a 09/03/2020

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

 Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ROBERT MARCIO PEREIRA
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - MG059382

WILLIAM BATISTA NESIO - MG070580
JERONYMO MACHADO NETO - MG115403

RECORRIDO : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO MG
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117

ASSUNTO : DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO MG
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117
AGRAVADO : ROBERT MARCIO PEREIRA
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - MG059382

WILLIAM BATISTA NESIO - MG070580
JERONYMO MACHADO NETO - MG115403

TERMO

O presente feito foi retirado de pauta.
Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.
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Brasília, 09 de março de 2020
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 

Fl.__________

  

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PRIMEIRA TURMA

 
AgInt  no

Número Registro: 2016/0063813-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.590.354 / MG

Números Origem:  0024110697216  06972161720118130024  10024110697216  10024110697216001  
10024110697216002  10024110697216003

PAUTA: 03/11/2020 JULGADO: 19/11/2020

Relator

Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro GURGEL DE FARIA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. ANTÔNIO CARLOS FONSECA DA SILVA

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ROBERT MARCIO PEREIRA 
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - MG059382 

 WILLIAM BATISTA NESIO  - MG070580 
 JERONYMO MACHADO NETO  - MG115403 

RECORRIDO : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO MG 
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117 

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO MG 
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117 
AGRAVADO  : ROBERT MARCIO PEREIRA 
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - MG059382 

 WILLIAM BATISTA NESIO  - MG070580 
 JERONYMO MACHADO NETO  - MG115403 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

Retirado de Pauta por indicação do Sr. Ministro Relator.

C54242515504=407188560@ 2016/0063813-9  -  REsp 1590354   Petição : 2019/0023366-1  (AgInt)
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AGRAVANTE : INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO 

MG
PROCURADOR : BERNARDO WERKHAIZER FELIPE E OUTRO(S) - MG077117
AGRAVADO : ROBERT MARCIO PEREIRA
ADVOGADOS : IVAN MERCÊDO DE ANDRADE MOREIRA E OUTRO(S) - 

MG059382
WILLIAM BATISTA NESIO - MG070580
JERONYMO MACHADO NETO - MG115403

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
TRANSCURSO DE MAIS DE CINCO ANOS ATÉ O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 
PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO INTERNO 
DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 6.096/DF, da relatoria 
do Ministro Edson Fachin, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 
13.846/2019, na parte em que foi dada nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, 
destacou que, mesmo nos casos de indeferimento, cancelamento ou cessação de 
benefício, não há falar em prescrição do fundo de direito, porque nessas hipóteses 
nega-se o benefício em si considerado, de forma que, "caso inviabilizada pelo decurso 
do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício do direito material à 
sua obtenção".

2. Está superado o entendimento firmado por esta Corte Superior nos EDcl 
nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, § 2º, da Constituição 
Federal confere efeito vinculante às decisões definitivas em ação direta de 
inconstitucionalidade em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.

3. Agravo interno desprovido. 

RELATÓRIO

Trata-se de agravo interno interposto pelo INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO MG contra decisão do Ministro Napoleão Nunes 
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Maia Filho assim ementada:

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. SÚMULA 85/STJ. REPERCUSSÃO 
GERAL. RE 626.489/SE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM DISSONÂNCIA COM O 
ENTENDIMENTO ADOTADO POR ESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL DO 
PARTICULAR A QUE SE DÁ PROVIMENTO (fls. 340/345).

Em suas razões, a parte agravante sustenta que "o recurso especial não 

poderia sequer ser conhecido" (fl. 352) em razão do óbice da Súmula 7/STJ, uma vez 
que é fato incontroverso nos autos que se passaram mais de cinco anos entre o 
requerimento administrativo e o ajuizamento da ação, configurando a prescrição do 
fundo de direito. 

Requer, ao final, o provimento do agravo interno para que seja admitido e 
provido o recurso especial.

Não houve impugnação ao recurso (fl. 296).

É o relatório.

VOTO

A irresignação não merece prosperar.

De início, rechaço a alegação de que o recurso especial não seria passível 
de conhecimento pelo óbice da Súmula 7/STJ, uma vez que os elementos probatórios 
delineados no acórdão recorrido são suficientes à análise do pedido. 

Quanto ao mérito, não desconheço que a Primeira Seção do Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento dos EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, de relatoria do 
Ministro Manoel Erhardt (Desembargador Convocado do TRF da 5ª Região), entendeu 
que, nas causas em que se pretende a concessão inicial de benefício de caráter 
previdenciário, quando houver o indeferimento do benefício, "o interessado deve 

submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do indeferimento, a 

pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 

prescricional". O acórdão foi assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. ADMISSIBILIDADE DOS RECURSOS RECONHECIDA. PENSÃO POR 
MORTE DE SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. RELAÇÃO DE TRATO 
SUCESSIVO. CONCESSÃO INICIAL DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
INEXISTINDO NEGATIVA EXPRESSA E FORMAL DA ADMINISTRAÇÃO, INCIDE 
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A SÚMULA 85/STJ. RE 626.489/SE (TEMA 313/STF). APLICABILIDADE. 
OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA AUTARQUIA ESTADUAL 
ACOLHIDOS EM PARTE, SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Embargos de declaração em que se alega omissão no julgado, uma vez 
que: (a) não teria se manifestado em relação à incidência da Súmula 158/STJ; (b) 
não teria ficado comprovada a similitude fática entre o acórdão paradigma da 
Primeira Turma do STJ e a hipótese tratada nos autos; (c) inúmeros julgados desta 
Corte Superior evidenciam a ocorrência de prescrição do fundo do direito, quando 
o benefício previdenciário é requerido somente após o decurso do prazo de cinco 
anos do falecimento do servidor; e (d) não seria o caso de aplicar o entendimento 
firmado nos autos do RE 626.489/STF, porquanto não se discute revisão de 
benefício previdenciário, mas sim o suposto direito à concessão de benefício 
previdenciário decorrido o prazo prescricional de cinco anos previsto no DL 
20.910/1932, o qual não guarda nenhuma relação com o prazo decadencial 
previsto na MP 1.523/1997.

2. O inconformismo da parte embargante se amolda, em parte, aos contornos 
da via dos embargos de declaração, previsto no art. 1.022 do 3. Referente à 
omissão no julgado, no que diz respeito à ausência da manifestação em relação à 
incidência da Súmula 158/STJ, não assiste razão à parte embargante, isso porque 
o voto-vista proferido pela Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, que integra o 
presente acórdão, levantou a discussão acerca da admissibilidade dos embargos 
de divergência, suscitando os mesmos argumentos lançados no presente recurso, 
como não comprovação do dissídio e incidência da Súmula 158/STJ.

4. Ocorre que, após a discussão do colegiado, ficou superado o não 
conhecimento dos recursos de embargos de divergência, vencidos os Ministros 
MAURO CAMPBELL MARQUES, OG FERNANDES e a Ministra ASSUSETE 
MAGALHÃES, prevalecendo o entendimento do relator, afirmando a comprovação 
do dissídio jurisprudencial e a similitude fática do acórdão apontado como 
paradigma e do acordão embargado, não sendo o caso da aplicação do Enunciado 
da Súmula 158/STJ.

5. Por outro lado, observo vício com relação à ementa do acórdão 
embargado, que deve ser aclarada. Como bem observado pelo eminente Ministro 
HERMAN BENJAMIN no seu voto-vogal nos presentes embargos de declaração: 
(...) não foi deliberado, como pode induzir o acórdão lavrado, pela Primeira Seção 
que em nenhuma hipótese ocorre a prescrição de fundo de direito da pensão por 
morte. (...) o que merece ser aclarado na ementa do acórdão embargado é que a 
prescrição do fundo de direito ocorre se houver expresso indeferimento pela 
Administração, a teor da Súmula 85/STJ.

6. A partir da leitura do voto condutor do eminente relator Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, constata-se que ficou estabelecido que, nas 
causas em que se pretende a concessão de benefício de caráter previdenciário, 
inexistindo negativa expressa e formal da Administração, não há falar em 
prescrição do fundo de direito, nos termos do art. 1º do Decreto-Lei 20.910/1932, 
porquanto a obrigação é de trato sucessivo, motivo pelo qual incide, no caso, o 
disposto na Súmula 85 do STJ (fls. 429).

7. Situação diversa ocorre quando houver o indeferimento do pedido 
administrativo de pensão por morte, pois, em tais situações, o interessado deve 
submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, contados do indeferimento, a 
pretensão referente ao próprio direito postulado, sob pena de fulminar o lustro 
prescricional.

8. Equivoca-se a parte embargante quando defende a inaplicabilidade do 
entendimento firmado pelo STF. Isto porque, de fato, a matéria de fundo era a 
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análise de incidência de prazo decadencial para a revisão de benefício. Contudo, o 
Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 626.489/SE, de Relatoria do 
Ministro ROBERTO BARROSO, Tema 313/STF, com repercussão geral 
reconhecida, firmou entendimento de que o direito fundamental ao benefício 
previdenciário pode ser exercido a qualquer tempo, sem que se atribua qualquer 
consequência negativa à inércia do beneficiário, reconhecendo que inexiste prazo 
que fulmine a pretensão de concessão inicial de benefício previdenciário, 
permanecendo perfeitamente aplicáveis os enunciados das Súmulas 443/STF e 
85/STJ, na medida em que registram a imprescritibilidade do fundo de direito do 
benefício não requerido.

9. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, sem atribuição de efeitos 
infringentes, para aclarar os itens 6 e 8 da ementa do acórdão embargado, cujas 
redações devem ser as seguintes: 6. Situação diversa ocorre quando houver o 
indeferimento do pedido administrativo de pensão por morte, pois, em tais 
situações, o interessado deve submeter ao Judiciário, no prazo de 5 (cinco) anos, 
contados do indeferimento, a pretensão referente ao próprio direito postulado, sob 
pena de fulminar o lustro prescricional. (...) 8. Nestes termos, deve-se reconhecer 
que não ocorre a prescrição do fundo de direito no pedido de concessão de pensão 
por morte, no caso de inexistir manifestação expressa da Administração negando o 
direito reclamado, estando prescritas apenas as prestações vencidas no 
quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos termos da Súmula 85/STJ. 
(EDcl nos EREsp n. 1.269.726/MG, relator Ministro Manoel Erhardt, 
Desembargador Convocado do TRF5, Primeira Seção, julgado em 25/8/2021, DJe 
de 1º/10/2021.)

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI 6.096/DF, da 
relatoria do Ministro Edson Fachin, ao declarar a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 
13.846/2019, na parte em que foi dada nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991, 
destacou que, mesmo nos casos de indeferimento, cancelamento ou cessação de 
benefício, não há falar em prescrição do fundo de direito, porque nessas hipóteses 
nega-se o benefício em si considerado, de forma que, "caso inviabilizada pelo decurso 

do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o exercício do direito material à 

sua obtenção". A propósito, confira-se a ementa do precedente:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ADI. DIREITO 
CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA PROVISÓRIA 871/2019. 
CONVERSÃO NA LEI 13.846/2019. EXAURIMENTO DA EFICÁCIA DE PARTE 
DAS NORMAS IMPUGNADAS. PERDA PARCIAL DO OBJETO. CONHECIMENTO 
DOS DISPOSITIVOS ESPECIFICAMENTE CONTESTADOS. ALEGAÇÃO DE 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA, IRREGULARIDADE DE 
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL E PREJUDICIALIDADE SUPERVENIENTE. 
INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES. MÉRITO. ALEGAÇÃO DE INOBSERVÂNCIA 
DOS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DE RELEVÂNCIA E URGÊNCIA. 
INEXISTÊNCIA. CONTROLE JUDICIAL DE NATUREZA EXCEPCIONAL QUE 
PRESSUPÕE DEMONSTRAÇÃO DA INEQUÍVOCA AUSÊNCIA DOS 
REQUISITOS NORMATIVOS. PRECEDENTES. INCONSTITUCIONALIDADE 
MATERIAL DO ART. 24 DA LEI 13.846/2019 NO QUE DEU NOVA REDAÇÃO AO 
ART. 103 DA LEI 8.213/1991. PRAZO DECADENCIAL PARA A REVISÃO DO ATO 
DE INDEFERIMENTO, CANCELAMENTO OU CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. OFENSA AO ART. 6º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E 
À JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO COMPROMETER 
O NÚCLEO ESSENCIAL DO DIREITO FUNDAMENTAL AO BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO E À PREVIDÊNCIA SOCIAL.
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1. A ação direta está, em parte, prejudicada, pois não incluído o art. 22 da 
MP 871/2019 pela Lei 13.846/2019. Conhecida a demanda apenas quanto aos 
demais dispositivos na ação direta impugnados. Precedente.

2. Ante a ausência de impugnação específica dos arts. 23, 24 e 26 da MP 
871/2019 no decorrer das razões jurídicas expendidas na exordial, deve o 
conhecimento da demanda recair sobre os arts. 1º a 21 e 27 a 30 (alegada 
natureza administrativa) e 25, na parte em que altera os arts. 16, § 5º; 55, § 3º; e 
115, todos da Lei 8.213/1991 (dito formalmente inconstitucional), assim como na 
parte em que altera o art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 (alegada 
inconstitucionalidade material). Precedente.

3. A requerente juntou posteriormente aos autos o extrato de seu registro 
sindical junto ao Ministério do Trabalho e a procuração com outorga de poderes 
específicos para a impugnação do diploma objeto da presente ação direta. Por se 
tratarem, pois, de vícios processuais sanáveis, não subsiste, na medida em que 
reparados, a apreciação das preliminares de ilegitimidade ativa e de irregularidade 
de representação. Precedente.

4. Em relação à preliminar alusiva ao dever da requerente de aditar a petição 
inicial em decorrência da conversão legislativa da medida provisória, inexistente 
modificação substancial do conteúdo legal objetado, não há falar em situação de 
prejudicialidade superveniente da ação. Precedente.

5. O controle judicial do mérito dos pressupostos constitucionais de urgência 
e de relevância para a edição de medida provisória reveste-se de natureza 
excepcional, legitimado somente caso demonstrada a inequívoca ausência de 
observância destes requisitos normativos. Ainda que a requerente não concorde 
com os motivos explicitados pelo Chefe do Poder Executivo para justificar a 
urgência da medida provisória impugnada, não se pode dizer que tais motivos não 
foram apresentados e defendidos pelo órgão competente, de modo que, inexistindo 
comprovação da ausência de urgência, não há espaço para atuação do Poder 
Judiciário no controle dos requisitos de edição da MP 871/2019. Precedente.

6. O núcleo essencial do direito fundamental à previdência social é 
imprescritível, irrenunciável e indisponível, motivo pelo qual não deve ser afetada 
pelos efeitos do tempo e da inércia de seu titular a pretensão relativa ao direito ao 
recebimento de benefício previdenciário. Este Supremo Tribunal Federal, no RE 
626.489, de relatoria do i. Min. Roberto Barroso, admitiu a instituição de prazo 
decadencial para a revisão do ato concessório porque atingida tão somente a 
pretensão de rediscutir a graduação pecuniária do benefício, isto é, a forma de 
cálculo ou o valor final da prestação, já que, concedida a pretensão que visa ao 
recebimento do benefício, encontra-se preservado o próprio fundo do direito.

7. No caso dos autos, ao contrário, admitir a incidência do instituto para o 
caso de indeferimento, cancelamento ou cessação importa ofensa à Constituição 
da República e ao que assentou esta Corte em momento anterior, porquanto, não 
preservado o fundo de direito na hipótese em que negado o benefício, caso 
inviabilizada pelo decurso do tempo a rediscussão da negativa, é comprometido o 
exercício do direito material à sua obtenção.

8. Ação direta conhecida em parte e, na parte remanescente, julgada 
parcialmente procedente, declarando a inconstitucionalidade do art. 24 da Lei 
13.846/2019 no que deu nova redação ao art. 103 da Lei 8.213/1991. (ADI 6096, 
Relator: Edson Fachin, Tribunal Pleno, julgado em 13/10/2020, processo eletrônico 
DJe-280 DIVULG 25-11-2020 PUBLIC 26-11-2020.)

No voto condutor do julgamento, o Ministro Edson Fachin consignou que, "e
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ntender diversamente e assentir a extinção do direito ou da ação para revisão de ato 

administrativo de indeferimento, cancelamento ou cessação, implica instituir prazo 

decadencial ou prescricional para a ação declaratória, que tem natureza imprescritível" 
(grifei). Destaco, a propósito, trecho elucidativo do voto-vencedor:

Ora, o dispositivo impugnado, ao estender a incidência do prazo decadencial 
ao direito ou à ação da parte segurada ou beneficiária em face de qualquer decisão 
administrativa negativa que tenha por objeto a concessão do pedido relativo a 
pedido de benefício previdenciário, obstaculiza a entrada de ação revisional para 
confirmação da certeza jurídica quanto ao direito ou à pretensão da parte 
beneficiária ou segurada no decorrer do lapso temporal que o prazo atinge.

Enfatiza-se que, nesse caso, não tem a ação o fim de realizar o direito, quer 
dizer, não tem o fim de criar ou restaurar um estado de sujeição ou o de realizar 
uma prestação, a exemplo da consecução retroativa de parcelas devidas ao autor 
ao tempo em que deveria estar em gozo de benefício, mas o de reconhecer a 
certeza jurídica relativa às condições fáticas da parte beneficiária ou segurada ao 
tempo do pedido, por exemplo.

Portanto, não obstante a declaração judicial em sentido diverso ao da relação 
jurídica firmada, os efeitos jurídicos dela decorrentes mantêm-se incólumes no 
decurso do lapso decadencial e prescricional, revelando sua natureza declaratória.

Entender diversamente e assentir a extinção do direito ou da ação para 
revisão de ato administrativo de indeferimento, cancelamento ou cessação, implica 
instituir prazo decadencial ou prescricional para a ação declaratória, que, como 
sublinhado pelo i. Professor Agnelo Amorim Filho, tem natureza imprescritível: [...].

[...]

O prazo decadencial pode até fulminar a pretensão ao recebimento retroativo 
de parcelas previdenciárias ou à revisão de sua graduação pecuniária, mas jamais 
cercear integralmente o acesso e a fruição futura do benefício, motivo pelo qual, 
como acima já sustentado, o art. 103 da Lei 13.846/2019, por fulminar a pretensão 
de revisar ato de indeferimento, cancelamento ou cessação, compromete o direito 
fundamental à obtenção de benefício previdenciário (núcleo essencial do fundo do 
direito), em ofensa ao art. 6º da Constituição da República (sem destaque no 
original).

Assim, diante da decisão do STF na ADI 6.096/DF, não é possível 
inviabilizar o próprio pedido de concessão do benefício (ou de seu restabelecimento) 
em razão do transcurso de quaisquer lapsos temporais – seja decadencial ou 
prescricional, de modo que a prescrição limita-se apenas às parcelas pretéritas 
vencidas no quinquênio que precedeu à propositura da ação, nos termos da Súmula 
85/STJ.

Logo, está superado o entendimento firmado por esta Corte Superior nos 
EDcl nos EREsp 1.269.726/MG, tendo em vista que o art. 102, §2º, da Constituição 
Federal confere efeito vinculante às decisões definitivas em ação direta de 
inconstitucionalidade em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
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administração pública direta e indireta nos âmbitos federal, estadual e municipal.

Nesse sentido, confiram-se recentes julgados do Superior Tribunal de 
Justiça:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO 
DE INTERPRETAÇÃO DE LEI. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. 
ART. 18, § 3º, DA LEI N. 12.153/2009. SERVIDOR PÚBLICO. PENSÃO POR 
MORTE. PRESCRIÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PRECEDENTE FIRMADO 
PELA PRIMEIRA SEÇÃO NO JULGAMENTO DO EREsp 1.269.726/MG. PEDIDO 
DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI DESPROVIDO.

1. Cuida-se de incidente de Uniformização de Interpretação de Lei, com 
fundamento no art. 18, § 3º, da Lei n. 12.153/2009, requerido pelo Instituto de 
Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS - contra acórdão da 
Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do Estado do Rio Grande do Sul, sob 
o fundamento de divergência jurisprudencial, quanto à ocorrência de prescrição do 
fundo de direito da pretensão ao benefício previdenciário - pensão por morte -, em 
relação à Turma Recursal do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado do 
Rio Grande do Sul e à Quarta Turma da Fazenda Pública do Colégio Recursal 
Central da Capital do Estado de São Paulo.

2. Nos termos do art. 18, § 3º, da Lei n. 12.153/2009, o incidente de 
Uniformização de Interpretação de Lei é cabível "quando as Turmas de diferentes 
Estados derem à lei federal interpretações divergentes". O incidente foi admitido e 
a competência para julgamento declinada de ofício para o Superior Tribunal de 
Justiça.

3. A controvérsia presente nesse incidente de uniformização refere-se à 
ocorrência ou não da prescrição do fundo de direito à pensão por morte de servidor 
público. Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça, por meio da sua Primeira 
Seção, em 13/3/2019, no julgamento do EREsp 1.269.726/MG, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 20/3/2019, consolidou o entendimento de que "o 
pedido de concessão do benefício de pensão por morte deve ser tratado como 
uma relação de trato sucessivo, que atende necessidades de caráter alimentar, 
razão pela qual a pretensão à obtenção de um benefício é imprescritível". Assim, a 
concessão inicial do benefício poderá ser solicitada a qualquer tempo, e somente 
existirá prescrição do fundo de direito se não for ajuizada ação nos cinco anos 
posteriores à ciência do respectivo indeferimento administrativo, se houver. 
Precedentes.

4. Hipótese dos autos em que o particular ajuizou ação ordinária em face do 
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) pleiteando a 
concessão do benefício de pensão por morte e a condenação ao pagamento dos 
valores atrasados correspondentes aos cinco anos anteriores ao pedido 
administrativo, por ser marido de servidora pública estadual falecida em 29/2/1996.

5. A Primeira Turma Recursal da Fazenda Pública do Estado do Rio Grande 
do Sul reformou a sentença, e deu provimento ao recurso inominado do particular, 
sob o fundamento de que a pretensão do benefício previdenciário em si não 
prescreve (concessão inicial), mas, somente as prestações não reclamadas no 
tempo certo, em virtude da inércia do beneficiário, no mesmo sentido da orientação 
consolidada pelo Superior Tribunal de Justiça.

6. O pedido administrativo foi realizado em 2013 e indeferido em 12/3/2014. 
A ação judicial foi ajuizada em 11/11/2014, dentro do lustro prescricional de cinco 
anos, não havendo falar em prescrição do fundo de direito, nos termos da 
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jurisprudência do STJ.

7. Incidente de Uniformização interposto por Instituto de Previdência do 
Estado do Rio Grande do Sul (IPERGS) desprovido (PUIL n. 169/RS, relator 
Ministro Og Fernandes, Primeira Seção, julgado em 24/3/2021, DJe de 6/4/2021.)

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NEGADO NA VIA ADMINISTRATIVA. 
PRESCRIÇÃO DO INDEFERIMENTO DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
INOVAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 
DIREITO. INOCORRÊNCIA. SÚMULA 85/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. Não cabe inovação de teses em sede de agravo interno, em razão da 
preclusão consumativa.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que, mesmo na 
hipótese de negativa, pelo INSS, de concessão de benefício previdenciário de 
aposentadoria por invalidez, não há falar em prescrição do próprio fundo de direito, 
porquanto o direito fundamental a esta prerrogativa previdenciária não pode ser 
fulminado sob tal perspectiva.

3. Em outras palavras, nos feitos relativos a concessão e/ou 
restabelecimento de benefício previdenciário, não prescreve o fundo de direito, 
mas apenas as verbas pleiteadas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da 
ação.

4. Agravo interno a que se nega provimento (AgInt no REsp n. 1.922.791/PE, 
relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 12/9/2022, DJe de 
16/9/2022.)

Assim, tendo em vista a mudança de paradigma trazida no julgamento da 
ADI 6.069/DF e incorporada à jurisprudência desta Corte, dessumo que a decisão 
agravada está em sintonia com o atual entendimento do Superior Tribunal de 
Justiça, razão pela qual não merece prosperar a irresignação

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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